
MUNICÍPIO DE GUARAPARI
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Secretaria Municipal da Saúde

DECLARAÇÃO

Considerando o Art. 36, §1º da Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o

Art. 198, §3º da Constituição Federal de 1988, e informa que o envio do Relatório Anual de Gestão ao

respectivo  Conselho  de Saúde dar-se-á  até  o dia  30 de março do ano seguinte  ao da execução

financeira,  cabendo  ao  Conselho  emitir  parecer  conclusivo  após  a  devida  análise  logo  após  o

recebimento via Sistema DIGISUS;

Considerando  que  o  Ministério  da  Saúde  disponibilizou  o  Sistema  DIGISUS  para  inserção  das

informações relativas ao Relatório Anual de Gestão dos Municípios;

Considerando  a  solicitação  da  Secretaria  Municipal  de  Administração  para  que  essa  Secretaria

Municipal  da  Saúde  envie  o  Relatório  Anual  de  Gestão  de  2024  para  cumprimento  do  prazo  de

encaminhamento ao Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo;

Considerando que o dia 30 de março é o prazo para envio das informações aos Conselhos e não

necessariamente de aprovação do Relatório Anual de Gestão (RAG), não existindo,  todavia, prazo

legal definido para aprovação do RAG por parte do Conselho Municipal de Saúde;

Declara-se para os devidos fins que o Relatório Anual de Gestão 2024 enviado à Secretaria Municipal

de Administração não apresenta a devida apreciação do Conselho Municipal de Saúde e consequente

parecer conclusivo pelas razões já mencionadas nesta declaração.

Guarapari, 27 de março de 2024.

LARISSA MARIA SANTÓRIO PEREIRA NICOLAU
Secretária Municipal de Saúde
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